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Lei; , Data:

Cabo à Câmsra Municlpal com a sanÉo do PreElto, lsgislaÍ sobre 8s
matéÍi8s ds compstência do MunicÍpio, êm esp€clal no qus ss raf6Íô a:
I . a$untos de inteÍesse local, no que diz respêito a:
a) saúde, assistência públice 6 aà protêçáo ê garântia das p$soas
poiadoras de defi ciência:
b) pÍoteÉo de documentG, obÍas ê outros bêns de valor histórico,
artlstico ê culturel, como monumentos, paisagens naturais noláveis e
sÍtios aÍqueológicos;
c) evasão, destruição ê dEscaÍaclerizaçâo de obras de arle e outros bêns
ds valoÍ histórico, sÍtÍstico e culturaldo MunicÍpio;
d) aberture de mêios de acesso à cultuÍa, educaÉo e ciência;
e) proteçâo ao mêio€mbiênte € combate à poluiçáo;

D incentivo à indúslria e comércio:
g) crlaçáo de dlsiritos lndustrleb;
h) Íomento da pÍoduÉo egÍopêcuáÍias ê oíganlzâÉo do abastêcimento
elimentaÍ;
l) promoÉo de progÍeme de construÉo de moradia e saneamênto
básico;
i) combate às causes de pobÍeza ê trtores de maíginalizâçâo;
l) Íegistro, acompanhamento e fiscalizaçáo das concêssões ds p$quisa
e exploraçáo dos r€cuÍso3 hldrico3 e min€Íais;
m) Estabelecimento a implantaçáo da polÍtica de Educaçào para o
trânsito:
n) cooperaÉo com a União € com o Estado, visando o equilíbrio do
dêsênvolvimênto € do bgm€steÍ:
o) uso e armgzênamantio de agÍotóxicos, 3sus componontes e aÍins;
p) às polÍticâs públices do Municlpio.
ll - Tribubs Municipab;
lll - OrçaÍneÍÍo Anual, Plano Plurianual e DirotrizB Orçamentárias: etc...
Competê ainda à Câmera Municipal, es seguintes etribuiÉ$:
I - elegêÍ sua Mê3a Dlretora, bêm como destituÍ-la:
ll- elaborar ssu Regim€nto lnlêmoi
lll - Íixar a ÍemuneÍaÉo do prBfsito, vics-prêfêilo e vêreadorss;
lV - julger as contrs anuaÉ do MunicÍpio, etc....
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Lêl: , Data:

AE8istiÍ o Píêfeito no desempenho do suas atribuiçóês, ori€ntar,
cooÍdenar ê Íiscalizar os trebalhos da SecrêtaÍla Municipel d€ Gowmo e
€x€cutar os serviçog gerais de sua admlnÉtÍaçâo, comp€tlndo a sêu
SecEtário: @ordenar o algndimênto de pBsoaa intgÍBssades em
contecteÍ o Prêblto, providanciaÍ a comunicação do3 despâchos e
d€cbõ€s do Pêbito, êEtuar a triâg€m da doflmênta9áo gnviadâ eo
Prsfoilo, ÍecsbeÍ, ÍegistrâÍ ê encaminhar rêclamações do público aog
óÍgáos municipais p/ análise e infoÍmaçõ€s € infoÍmando-os das medidas
adotadaa, glaboÍar a @nsspondência oÍicial, zelaÍ peto erquivo e guarda
de documentaçáo oficial, apoiar a essessoÍia de comunicaÉo, ceiimonial
ê paíamento em suaa atividades, controlar os prezos e acompanhar os
pÍojetos ds lob encaminhados pelo Executivo, prestar as informaçósE
necê88áriEs para êncaminham€nto à CâmaÍa, zelar p€lo arquivo e
guarda da documentsção oÍlclcâ|, preparar os rêgbtros dos atos do
Prebito, bem como, Es publicâçô$ dos atos oficiais, reelizar estudos
globais integÍando a edminbtrâçâo pública a plânos de desenvolvim€nlo
sBtentável, realizar seminários, conÊéncias, rBuniôês, audiências
públicas com a sociedade p/ constituição de plânos, programes, projstos
e êlaboraÉo do orçâmento, sntre outros.
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Compêtênoias s atíbuiçõos da SecrêtâÍia Munlclpal ds Fazênda:
estâbêl€cer normâs de plsnejamênlo, cooÍdenaÉo ê supervisão da
s(êcução oÍçamêntáÍie ê êxtra-orçâmentáriâ, diegnosticar ê implêmentaÍ
e3 bntê3 de rEc8ita públice, estabslêcer a polÍtice tributáÍia, administrar o
relacionam8nto Fisc€/Contrlbulnts, julgar os rêcursos tributários, editar
Í€gÍas para coordêneção da fucalizsÉo tributária, controlar a cobrança
edmlnBtrativa da dÍvidE etive do município, administrar o fluxo de
ingÍa33os finencôiÍos, recolhsndo a cgntrelizendo a rêcsita do Município,
indusivê contralos, convêniog e opereçó$ dê cÍéditos, êlaboÍaÍ ê
€xecutaÍ a pÍogremaçáo d€ de§embolso, e)crcêndo o controle do8
gasios públlcos, adminBtrar a dÍvidâ pública e 38us êncaígos, opinar ne
conúataçâo dE êmpÉstimos, Íinenciamêntos ou quaisquertipo3 de
obrigaÉo, adminÉtrar o t€souro municipal, cantralizâr e movlmentar os
valoÍes moblliários, oÍdenar as despesas em conjunto com o Pref€ilo,
manter o sistêma de contÍole inteÍno, por ocâsiâo dos registros contábeis
êstando âpto s brnecor infurmEçóes sobre a administrEção financeira,
contábil e patÍimonial do Poder ÉGcutivo, acompanhaÍ a elaborâÉo do
balanc€ts e balanço, acompanhar e exâminar os procedimentos
técnico-contábêb utilizados pela contabilizaçâo analÍtica, entÍê outros.
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Competências ê atribuições da SecÍêtaria Munioipal de AdminÉtÍâção e
Regulerização FundiáÍia: PrcmowÍ açôgs a adotaÍ medidas, no âmbito
da Administraçáo municipel, com vistrs ao dêsenvolvimento do
Municlpio.ldêntificer, analBar ê pÍopor medftras nsc€ssáÍias a
compâtibilizeÍ es íêpercussô$ de polÍtica do dgs€nvolvimento
€conômico ô social do Municíplo, com as €xigência3 supeÍvenlentes da
conjuntuÍe econômicâ ê social do Estado; Coord€nar os progÍemes e
proiêtG espêciais instituÍdos pêlo Gowmo Estadual ou FêdeÍel, no
âmbito do Municlpio: Estrbêl€cêr fluxo3 permanentes entÍe os óÍgáo3 da
ÂdminBtraÉo Municipal, visando Íacilitâr projetos de dêci8ão,
coordsnaçáo ê avaliação des ailvldad$ da Adminbü8ção Municipal;
Acompenhar a movimêntaÉo dê p$soal: D€spachar com o Pr€blto;
Desênvolvü oulrâs alividad$ n€cessárias ao bom d$empenho da
8âCretariâ.
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São competências e atribuiçó$ da S€crêtaria de Meio Ambienle,
Agricultura e Turismo: Prestar âssistência técnic8 ao agricultor, criando
condiçôes para oÍganizaçáo d9 sua propriedede e produçãoi assistir,
cooÍdenere executar a polÍtics d€ abastBcimento do Município; promover
ê crordenar o cultlvo ds viwiÍo d6 mudas diversas para di8tÍibui9áo dê
semêntaa, fÍutos e matrize3 e o dêsênvolvimento dâ8 atividades
agÍcpastoÍil ; bmênt r as alivftrades dê cÍieção de avês ê animais perâ
abete; coordeneÍ os pÍogramas ê proietos da área de agricultura ê
êspedaE iNlituídos pglo Gowmo; realizaÍ estudos, pesquisas ê análisês
globais, sotoriais, uôanos I Íegioneis dê inieressê para o plansjamento
agrÍcola: pÍomovêÍ o bsnEficiemento do6 produtos agrícolas poÍ
coopsrativss o sssociaÉe8 de pequênos prcdutores; incêntivas a
implanlação de cultuEs eltemativas; colaboÍar na oÍganizaçào dos
agricultorê§ em coopeÍativas € essociaçó$; êStimulaÍ e oEanizaÍ as
hiras livrês, dendo incêntivos concrêlos aoa agricultoÍes que dela
participarom; d$envolver alividad$ de informaçáo e bímaçáo educativa
sobÍe o melo âmbientê, atravós de palestres e meios de comunicâÉo
dÉponÍwis; e3timular a mecânizeÉo ê apllcaÉo d€ altsmativas viávêis;
orientaÍ 8 manutênçáo das cobêrlur$ naluÍaia nag maEens dos rio3 ê
nascentês de igarapés ê êxêcutar outÍaa atividados que lhe forem
atribuídas pelo Prefeito,
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Compêtências e atribuiçôês da SecrotaÍia Municipal de Obras ê Serviço8
Públicos: operacionalizar o sistema dê limpeza pública, implementar
polÍüca de execuçáo dos sêrvlços urbanos nec€$]ários, apoiar o
planejamênto da urbanizaçáo de preças, psÍquss ejardins, cêmitérlos ê
vias pública8, administraÍ os ssrviços de colête e destinsÉo final do lixo,
promowr I varição dos logradouros públicos, cons€rvar o pâtrimônlo
nas vias públicas ê providencier abertura de novas vias, promover a
mânutênçào dB cemitériG, centÍos de abast€cimentos ê terminais
rodovÉÍlos, controlaÍ o @n3umo ê o abastacimênlo dê combustÍvsl e o
diÍecionamgnto da frote municipal, flscelizer6 acompânhar a Í€cuperaÉo
de vêldrlo3 e máquinas em oficinas de terceiÍos, $tabelecêÍ calendário
de revisáo Friódlca dê manutenÉo dê veÍcülos e máquinas da trota
municipal, acrmpanhar e execugáo orçamentáÍia e Íinanceira da
secÍetarle, propor s contrataçáo d€ psssoâl necessário eo
dssênvolvlmênto das ativilad*, estudar a distÍibulção dêste pêssoal,
pÍomoveÍ e fiscalizaçáo de obÍas rêslizadas pela administreÉo pública,
entÍ€ outros.
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Competências s atÍibuiÉes da S€cÍetaíe Municipal dê Educâçâo,
Cultura, Esportg € Lazer; organizaÍ, coordener, supêÍvisionar e avaliar as
atividâdês edministratlves leletivas à educaÉo, cultura, espon€ ê hzer
no âmbito do MunicÍpio, fezer cumpriÍ as normas e dirstrizês da
SecÍetaÍia de Estado de Educeçáo quanto ao funcionamento do ênsino,
ofutuar a chamada anual da populaçáo em idadê escolsr parâ a
maúÍcula, administraÍ a êducação, dê acordo com as instruçóes
estaduais ê f€derais, dssênvotuer etividades culturâis, desportivas e
recGetivás, voltad$ peÍe a comunidadê, inclusivê nas unidades
$colaÍes, acompanhar e movimentação dos servidoÍês lotadG ne
socrstaÍia, bem como, €fgtuar e ÍBdbtribulÉo peÍa as unidad$ a elâ
suboÍdinada8, assim como colocer à disposiÉo da Semplad quando
julgar nece$áío, pÍomovêÍ lôvantamento das nêcGsirad$ de recursos
humanos, bem @mo 8ua capacitação, nas diverses unidâdes da
sêcrstaria, entÍo outÍos,
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CompetênciaE e etribuig6ss da Secretaria Municipal de Saúde: organizar,
exscuter ê controlar os servigos de saúde da populaÉo, especialmentê
os d$envolvidG ne Unidadê Mista, Cêntros € Postos dê Saúde no
àmbito do Município, ofstuar âtividedes r€lâcionadas com €xecuçáo de
programas dê educaÉo a 3êrviço8 de d8Esa aanMria, promovsr a
proteqáo ê rêaDeraÉo da saúde do indivÍduo, ÍemÍliâ € comunidadê,
atrev& dô aÉ€s dê Beúde I sânêamênto, promovêÍ a$istência médica
básica, êEtivendo os ssÍviços de ambulatório, intemaçós3, urgêncies ê
rêabilitaçâo, ment€Í os sBrvlçps d6 vigilâncie epidemiotógica ê cotaborar
no programe de êxêcuÉo $tadual a federal de imunizâçáo,
compatibilizâr sôus planos loceis do ssúde com os planos $taduais,
elimentar o núcleo csntralde informáticâ cJ dedos estatÍsticos dê
produÉo dê serviços € í€lativos € nascim6ntos, óbitos, açóes dê
vigilâncie êpidemiológicâ, notificâçó€s de doençás transmissÍvêis,
exerc€Í a vigilância sanitáÍla, e)(ecutar assislência mêdica-odontológlca â
populaÉo, leventar a nêcêssidade d€ rsouÍsos humanos, sua
câpecitaçáo ê controlEr os servidor$ lotedos na sua 8âcrêtaria, efetuar
Íedistrlbuiçáo para as dlvêrsas unidades a ela suboÍdinada, assim como,
colocar o 8ervidor à disposição da Semplad, quando necêssário, enke
outros.
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Competências € aülbuiçõos da SêcÍeteria Municlpal do Bem-Estar ê
A8si8têncie Social: participare €)(ecuter a polÍticâ sociale do trabalho do
Municlpio, promover a polÍtica dê emprBgo e ocupação de mâo.de-obra,
bem como, o desênvolvimsnlo comunitário, açào social e educâçáo de
base, têndo como prioíidade I criança e o idoso, âcompanh8r, analisar e
controlar 08 gastos da socrêtaÍia com alividadês sociais e serviços
básicos, ontra outros.
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Sáo Competências e etribuiçôss do titular do cargo d€ SêcÍêtário
Municipal de Planêjamento € AdmlnistÍaçáo:

l. ApolaÍ o PIefuito em essunbs de polítics e dêsenvotuimento
econômico ê social do Municlpio 9 e3tâbêlecar mêdid8s necessáÍlas e
garantir a sua execução, bem @mo aos órgão3 dâ Administraçáo
Municipal:

ll. Promowr aÉes e adotâr mêdidas, no âmbito do planeiamênto
municipel, com vistrs ao dgsenvolvimsnto do Município, êm erticulação e
coord€nação com o setoÍ públlco e/ou privado;

lll. ldentificar, analbsÍ ê pÍopor medidas necessárias a
compalibilizar as ÍêpêÍcussóss da política do desênvolvimênto
êconômico ê social do MunicÍpio, com as exigências supervenientss da
conjuntuÍa econômica e 3ociâl do Esiado;

lV. Btabelecer a progÍamaçáo orçâmentária da despesa do
Município e sugêrir cdtérios para concessão de incentivos Íiscâis e
Íinanceiros, objetivendo o desenvolvimento êconômico e social, em
articulaÉo com a Secretaria MunicipaldE Fazenda;
_ V. Coordoner os prcgramas e projetos especiais instituidos pslo
Govsrno Estadual ou Fe&râ|, no âmbito do MunicÍpio;

Vl .Esiabelecer Íluxos permsnontês êntÍe os órgáos da
Administragáo Municipal, vÉando facititar projetos de dêcisão,
coordenaçáo I avâliaçáo das ativldedos da AdministraÉo Municipal;

Vll. RealizaÍ êstudos, p€3qulses € análisês gtobáB, sêtorieis,
urbanas e íegionals de int€Íêssês pâÍa o planejamsnto municipel;

Vlll .Sup€ryisioner ê cooÍdener a êlaboreÉo de planos, progrâmas
€ proistos dê dssenvolvimento do MunicÍpio, bem como íevêlos, 

-
co8olldá-1o6, compíibilizá-lG e avatiáJos;

lX. CooÍdonar a elaboÍaÉo e ejustg3, bêm como a êxecuçáo do
orç5mênto municipal de acoÍdo com o3 planos ds desênvolvimeÍúo do
MunicÍpio, inclusive emitindo reletório:

X. D€senvolwr sttuldad$ r€lacionades a €statísücâs, gsogratia,
cârtogralia, dirêtamente ou etravé3 dê têrceiros;

Xl. Elaborar a pÍoposte orçamêntária gtobat do Municlpio;
Xll. Supervisionar ê conêÍir quadrG oÍçamenlários, petrimoniais ê

ds pessoal, asslm como a sua publicação;
Xlll. Acompanhar a pÍoposta oçamentária no legblalivo;
XlV. Emitir normas qu€ visêm Íegulamsntar as mãtérias

oÍçâmêntárias, de patrimônio, pessoal € d€ reduçào de custos e
d€8peses;

XV, Orientar as SecrEtariag na comprsensão das normas e
slaboração de suas propo3tas;

XVl, AnalisaÍ as propostas oçamentárlas das Secretarlâs, para efeito
ds sua lncoÍporaçào ao oÍçâmento do Município;

XVll, Fazer o êxame dos pedidos do lransposição de recursos e dE
cr6ditos suplsmentares, sdicionais ê ospêciais;

XVlll..DÊsenvolver progrâmas quE pGsam viabilizâr a agilizeçáo do
s€rvlço público;

XlX. Procsder eo lêvantemento do teneno o das êdificeçógg
conclúdas, em comtrução ou em damoliçáo, snotando htorag corÍetos,
qus inrluênciam no proc*so dê svaliâçáo, êfetuando o Íespsciivo
cadastÍamento:

XX. Fornêcer aos óígáos municlpais rssponsávêis por obras ou
servjgos üúanos ópia de planta câdastralda áÍea uóana do MunicÍpio;

XXl. Efetuar o câdastro imobiliáÍio do Município, atrsvés do
preênchimento do Boletim de lnbrmaçõês Cadastrais;

)O(lll. Desenvolver outras atividedes nêcessárias ao bom
desemp€nho da secretaÍia.

- - )O(lV. Estabelocêr e programaÉo oÍgamentária da dsspesa do
MunicÍpio I sugerir critérlos peÍâ concessão dê incentivos Éscâls e
financêiÍos, objêtivando o dêsenvolvlmento econômico E social, em

Lei municipâl 14382008
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ârticulaçáo com a SecrBtaria Municlpal de Fezênda;
XXV. CooÍdêner os programas s projetos espêciais instituldos pelo

Govsmo Estaduel ou Federal, no âmbilo do MunicÍpio;
XXVI. Estab€lscêÍ nuxos peÍmenentes entÍe os órgâos da

Administração Municipal, vlsando facilitar projstos d€ dêcÉáo,
coordsnaçáo ê avaliaçáo das atividad€s da Adminisúeçáo Municipal;

XXV|l. ReallzeÍ estudo3, p€squis83 ê análi8ês globeÉ, setoíais,
uôana3 € r€glonais dê int€Ías3os paÍâ o planeramento municipal;

XXV|ll. SupêrvlsioneÍ ê @ordenar a slsboraçáo de planos, programas
e proieto! de d$ônvolvimento do MunicÍpio, bêm como revàlos,
consolidá-los, compatibilizá-los e avaliáJos;

XXIX. CooÍdênar a êlaboráçJo e ajustes, b€m como a êxêcuçáo do
orçamênto municipal dê acordo com os planG de dêssnvolvimsnto do
MunicÍplo, lnclusive emitindo Íelatório:

XXX. Dêsenvolvêr ativk ad93 rBlâclonadas a estatÍstices,
geogÍafia, csrtogrâfia, diÍêtement€ ou através d€ tercelrG;

XXXI. Elsborar e proposte orçamentária global do MunicÍpio;
XXX|l. Supervisionâr s conÊrir quadÍos orçamentários, pâtrimoniaB ê

de pessoel, as3im como a sua publicação;
XXX|ll. Acompanhaí a proposte orgamentária no lêgElativo;

XXXIV. EmitiÍ normes quê visem regulamentar as matérias
orçâmentárias, dê patÍimônio, pêssoal ê ds rcduÉo de cusios e
despssas;

XXXVI. OriêntaÍ a3 Sêcreta as na @mprêensáo dgs normas e
eleboração de 3uas pÍopostas;

X»(Vll. Analbar e3 propostas orçamentárias das Secreterias, paÍa
oÊito de sua incorpoÍaÉo ao orçemanto do MunicÍpioi

Xx)§/lll. F8zêÍ o exeme dos p€didos dE transposiçáo de rgcursos ê
de céditos suplementeEs, adicionals e $pecieis;

XXXIL. Acompanher a movim€ntaçáo dê pessoal:
XL. D$ênvolver pÍogrames que possem viabilizaÍ a agilizeÉo do

seíviço público;
XLl. Dêspachar com o ProElto;
XLll. ProcedeÍ eo lovantamênto do lerÍeno € das €difcaçóes

concluldas, êm construçâo ou em demoliÉo, snolando fatores conetos,
que influenciam no procêsso d9 avalleÉo, êfetuando o Íespe€llvo
cadastremsnto;

XLlll. FoÍnscsÍ âos óEâos municipais rêsponsávels por obras ou
saÍviçoe urbeno3 ópia de plente c€dastral da áíea uÍbana do Municlpio;

XLIV. Ebtuar o cadâstro lmobiliáÍio do MunicÍpio, etrevés do
pre€nchlmento do Bolgtlm de lnfoÍmeçõ€s Cadasúais;

XLV. Dêsênvolvsr oulras atividadês necsssáÍias eo bom dêsempenho
da 8êcÍetaÍia.
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